
 

TERMO DE CONTRATO N° 861/2025 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DO ALTO PARANAÍBA 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

861/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE ALTO DO PARANAÍBA, E R&L 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 

DE DECORAÇÕES LTDA EPP. 

1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DO PARANAÍBA - 

CISALP, portador do CNPJ nº 02.319.394/0001-70, com sede na rua Juquinha Souto, nº 100, 

bairro Novo Horizonte, em Lagoa Formosa, estado de Minas Gerais, CEP: 38.720-000, neste 

ato representado por seu presidente Fernando Breno Valadares Vieira, doravante denominada 

contratante, e R&L INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES 

LTDA EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº: 10.302.648/0001-76, sediado na Rua F 51, n° 128, 

bairro: Setor Faicaville, Quadra 162, lote 19, CEP: 74.350-440, na cidade de Goiânia, no estado 

de Goiás, doravante designado contratado, neste ato representado por seus sócios: Raphael 

Petterson Eugênio, inscrito no CPF: ***.709.001-**, e José Junio de Oliveira Santos Europeu, 

inscrito no CPF: ***.629.071-**; conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo nº 070/2025 e em observância 

às disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente termo de contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 019/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) para adaptação da nova sede administrativa 

do CISALP, incluindo a instalação de divisórias e portas do tipo drywall e Eucatex (com e sem 

vidro) e painel ripado, com fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e 

ferramentas necessárias, em atendimento a demanda do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Alto Paranaíba, conforme especificações técnicas contidas neste documento. 

1.2. Objeto da contratação:  

 



 

LOTE 1 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT.  

 

VALOR 

UN. 

VALOR 

TOTAL 

1.  11252 

Parede em Drywall, com 

estrutura metálica 

fechamento em chapas de 

gesso acartonado e 

tratamento de juntas.  

Espessura mínima de 12 

mm. Com permissão de 

instalação de portas de 

madeira nas dimensões 

previstas, conforme 

apresentado em projeto. 

Incluso instalação e todos 

os materiais necessários. 

Devem ser coladas ao 

chão com cola, ao invés de 

serem parafusadas. 

M² 
167,43 

m² 
R$166,00 R$27.793,38 

2.  11253 

Porta de Drywall 

(madeira), com puxador e 

fechadura completa, 

medindo no mínimo, as 

seguintes dimensões: 0,90 

x 2,10 m (duas folhas). Os 

conjuntos de ferragens 

empregados devem incluir 

uma fechadura tubular 

com chave e pino, deverão 

ser produzidos com 

cilindro de 5 (cinco) ou 6 

(seis) pinos e 

características antirruído, 

UN 03 R$789,00 R$2.367,00 



 

dotadas de, no mínimo, 02 

(duas) chaves. A correção 

de eventuais desníveis de 

piso será obtida pelo 

emprego de suportes 

reguláveis.  

3.  11254 

Porta de Drywall 

(madeira), com puxador e 

fechadura completa, 

medindo no mínimo as 

seguintes dimensões: 1,80 

x 2,10 m (duas folhas). Os 

conjuntos de ferragens 

empregados devem incluir 

uma fechadura tubular 

com chave e pino, deverão 

ser produzidos com 

cilindro de 5 (cinco) ou 6 

(seis) pinos e 

características antirruído, 

dotadas de, no mínimo, 02 

(duas) chaves. A correção 

de eventuais desníveis de 

piso será obtida pelo 

emprego de suportes 

reguláveis.  

UN 01 R$830,00 R$830,00 

4.  11255 

Painel de divisória em 

eucatex com janelas fixas 

em material vidro, com 

sistema de vedação e/ou 

paredes composto por 

painéis de no mínimo 35 

mm de espessura, com 

M² 24,00 m² R$173,14 R$4.155,36 



 

placas duras de laminado 

melamínico, material 

Eucatex, estrutura interna 

celular em comeia. Paineis 

em eucatex cor a definir, 

com janelas fixas de vidro 

transparente, liso co 

espessura de 4 mm e 

dimensões 1,20 m 

(largura) x 1,00 m (altura), 

parapeito a 1,10 m de 

altura do chão.  Acima 

deste um painel de vidro 

com altura de 1,00 m de 

altura, deverá ser 

finalizado com painel até a 

altura necessária em 

eucatex, conforme 

previsto em 

projeto/layout/croqui. O 

vidro será liso, com 

espessura de 4 mm. Todas 

as divisórias deverão ser 

estruturadas com perfis de 

aço zincado com pintura 

epóxi na cor a definir no 

momento da requisição. 

Incluso instalação e todos 

os materiais necessários. 

Os montantes, com 

ferragens, batentes, 

rodapés e guias deverão 

permitir a passagem de 



 

fiação elétrica, telefônica e 

colocação de tomadas, 

interruptores e rede lógica. 

O serviço é calculado e 

pago pelo metro quadrado 

executado. A empresa deve 

considerar todos custos 

diretos e indiretos. 

Fornecimento e instalação 

de divisórias novas a serem 

instaladas no local 

informado pelo 

Contratante. Devem ser 

coladas ao chão com cola, 

ao invés de serem 

parafusadas. INCLUÍDO 

INSTALAÇÃO, 

MATERIAL E MÃO DE 

OBRA. 

5.  11256 

Painel de divisória 

modulares em eucatex, 

lisa, sem vidro, composto 

por painéis de 35 mm de 

espessura com placas 

duras de laminado 

melamínico. Estrutura 

interna celular em comeia, 

na cor a definir no 

momento da requisição. 

Todas as divisórias 

deverão ser estruturadas 

com perfis de aço zincado 

com pintura epóxi na cor a 

M² 
245,54 

m² 
R$161,04 R$39.541,76 



 

definir. Os montantes, 

com ferragens, batentes, 

rodapés e guias deverão 

permitir a passagem de 

fiação elétrica, telefônica 

e colocação de tomadas, 

interruptores e rede 

lógica). O serviço é 

calculado e pago pelo 

metro quadrado 

executado. A empresa 

deve considerar todos 

custos diretos e indiretos. 

Fornecimento e instalação 

de divisórias novas a 

serem instaladas no local 

informado pelo 

contratante. Devem ser 

coladas ao chão com cola, 

ao invés de serem 

parafusadas. 

Incluso toda instalação, 

material e mão de obra. 

6.  11257 

Porta em material tipo 

Eucatex, medindo no 

mínimo: 0,80 x 2,10 m, 

devem possuir sistema de 

vedação e seguir o padrão 

das divisórias, que sejam 

compatíveis com os 

painéis de 35 mm de 

espessura, com placas 

duras de laminado 

UN 16 R$300,60 R$4.809,60 



 

melamínico e estrutura 

interna celular em 

colmeia, na cor a definir.  

As ferragens, 

batentes/limitadores, 

dobradiças no modelo e 

cor a definir, conforme 

catálogos do fabricante e 

nas dimensões conforme 

definido em 

projeto/layout/croqui. Os 

conjuntos de ferragens 

empregados devem incluir 

uma fechadura tubular 

com chave e pino, deverão 

ser produzidos com 

cilindro de 5 (cinco) ou 6 

(seis) pinos e 

características antirruído, 

dotadas de, no mínimo, 02 

(duas) chaves. A correção 

de eventuais desníveis de 

piso será obtida pelo 

emprego de suportes 

reguláveis. O serviço é 

calculado e pago por 

unidade executada. A 

empresa deve considerar 

todos custos diretos e 

indiretos para execução do 

serviço inclusos no seu 

valor unitário. 

Fornecimento e instalação 



 

de portas novas a serem 

instaladas em local 

informado pelo 

Contratante . 

Incluído instalação, 

material e mão de obra. 

7.  11258 

Painel de PVC ripado 

amadeirado, composto por 

perfis de PVC (cloreto de 

polivinila), em material 

plástico resistente e 

durável.  Com sistema de 

encaixe macho-fêmea, 

sendo de fácil instalação. 

Resistente a umidade e 

pragas.  Cor a definir. 

M² 14,38 m² R$262,10 R$3.768,99 

8.  11259 

Tubo retangular, 5 x 10, 

material de alumínio. 

Estes tubos serão 

colocados entre o chão e 

as instalações para haver 

menos contato com a 

umidade ocasionada pelos 

eventos naturais e durante 

a limpeza. 

Metro 113 R$71,20 R$8.045,60 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da licitação 070/2025. 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



 

2.1 O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua 

assinatura. Por se tratar de um fornecimento contínuo, a vigência poderá ser prorrogada 

sucessivamente, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que a prorrogação seja vantajosa para a Administração. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$91.311,69 (noventa e um mil, trezentos e onze reais 

e sessenta e nove centavos).  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, na forma e 

condições constantes no Termo de Referência.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  



 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pedidos de fornecimento do (s) item (s) em conformidade com o edital e a 

ata de registro de preços assinados. 

8.2 Encaminhar a solicitação de fornecimento do (s) item (s) por e-mail. 

8.3 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao recebimento do (s) item (s) solicitado 

(s). 

8.4 Comunicar formalmente e imediatamente a Contratada do item, qualquer anormalidade 

no fornecimento (entrega) de qualquer (is) item (s), podendo suspender a entrega em desacordo 

com as especificações contidas no edital para que o (s) mesmo (s) possa ser substituído (s) no 

prazo máximo de 3 (três) dias corridos, sem acréscimo de valor.  

8.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

8.6 Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim 

de que os itens sejam entregues corretamente. 

8.7 A existência da fiscalização não eximirá a empresa contratada de nenhuma 

responsabilidade técnica. 

8.8 Dar ciência à empresa contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que 

verificar na execução da Ata de registro de preços e indicar os procedimentos necessários ao 

seu correto cumprimento. 

8.9 Pagar à contratada o valor resultante dos itens, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência.  

8.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber.  

8.11 Disponibilizar todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato.  



 

8.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado de eventuais preferências estabelecidas em lei.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 Fornecer os itens de forma geral observando atentamente o fluxo estabelecido, as 

características e especificações, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, no Edital 

e Termo de Referência. 

9.2 Respeitar as normas técnicas atinentes a fabricação do item, garantindo qualidade. 

9.3 Prestar qualquer informação que se fizer necessária. 

9.4 O prazo de entrega dos produtos deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias a contar da data 

da expedição da ordem de fornecimento pelo CISALP, que será encaminhada via e-mail 

previamente indicado pelo fornecedor, que também será responsável por manter o referido e-

mail atualizado.  

9.5 Entregar os produtos em conformidade com o Edital no endereço definido pela 

Contratante. 

9.6 Apresentar e disponibilizar, à Contratante, soluções que a mantenham atualizadas à 

segurança e à qualidade dos materiais. 

9.7 Responsabilizar-se por todos os danos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia 

quando repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

9.8 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante, 

apresentando sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

9.9 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, 

bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas, inclusive 

quanto aos preços praticados na ata de registro de preços. 

9.10 Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto, de 

acordo com as especificações determinadas neste Termo de Referência, assumindo a 

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e/ou pelos itens disponibilizados. 

9.11 Manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação. 



 

9.12 Todos os custos com transporte, frete, insumos e mão-de-obra serão sem ônus para a 

Contratante. 

9.13 Ser responsável por qualquer dano e/ou defeitos que o item vir a apresentar, estando 

disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências. 

9.14 Cumprir com toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas técnicas e demais 

instrumentos normativos aplicáveis à execução do objeto. 

9.15 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 7 (sete) dias corridos, a contar da notificação da contratante, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.16 Entregar os itens no endereço pré-definido pela Contratante.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

(3) ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.8.1 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.8.2 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8.3  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8.4 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.8.5 Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pela entidade contratante,  decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CISALP deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Exercício de 2025: 

5.1.10.302.9001.2.901.3.3.90.39 - Ficha 11 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas /MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Lagoa Formosa - MG, 26 de novembro de 2025. 

 

 

_________________________ 

Fernando Breno Valadares Vieira 

Presidente do CISALP 

Contratante 
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___________________ 

R&L INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES LTDA EPP 

Raphael Petterson Eugênio 

 

 

___________________ 

R&L INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES LTDA EPP 

José Junio de Oliveira Santos Europeu 

 

TESTEMUNHAS: 

1.____________________________   2. __________________________ 

Nome:       Nome: 
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